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Sra. Presidente e Srs. Vereadores

Esse programa vem encontro os anseios de toda população que adquiriu imoveis

sem a documentação legal, ao longo do tempo foi criado loteamentos, condomínios, venda

de terrenos, entre outros sem passar pelos tramites legais, e preciso que o imovel tenha

segurança juridica dando ao cidadão a titularidade do imóvel, com isso com certeza o

municipio arrecadar mais .

Diante do Exposto,

REQUEREMOS, na forma regimental, e depois de ouvido o plenário desta casa,

seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito José Figueiredo Varela, que coloque em pratica esse

programa que benefiara várias famílias da nossa cidade.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em ,/1/ de março de 2025.
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